
        

 

AUTO DE ARRECADAÇÃO 
 

 

     

 

   Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois 

mil e quatro, na qualidade de Síndico da Massa Falida de VALESUL 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., eu LAURENCE BICA 

MEDEIROS, arrecadei os bens constates na relação em anexo. 

E, para constar, lavrei o presente Auto de Arrecadação, que vai 

firmado por mim, Síndico da Massa Falida de VALESUL COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA. 

 

 

 

LAURENCE BICA MEDEIROS 
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